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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE



    TERMO DE REFERÊNCIA
As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento para SMS, a fim de subsidiar a proposta apresentada.
1. JUSTIFICATIVA:
O Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp – HMNSE está solicitando abertura de processo licitatório para  a locação de Cassetes Digitais ( Placa DR ) para RX para suprimentos das salas de exames de Raio X das Unidade Hospitalar, Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp. A necessidade se deve pelo fato de os cassetes que serão locados, atualmente próprios, da instituição, serem: a) Atualmente a unidade trabalha somente com uma peça e dificultando o fluxo de operação no setor. b) Promover a dinâmica de atendimento aumentando a oferta e velocidade nos exames. c) Os custos para aquisição destes cassetes são muito altos e não tem a garantia para possível manutenção em caso de avaria.
2. OBJETO:
	Locação de Três cassetes digitais ( Placa DR ) para exames de RX para atendimento ao Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp pelo período de 12 meses podendo ser prorrogáveis até o limite permitido por Lei.
         2.1 Critério de Julgamento
         Menor valor global
3. PRAZOS:
3.1. O prazo de entrega do objeto deste Termo de Referência deverá ser de 10 dias, a partir da sua assinatura do contrato ou recebimento da autorização de fornecimento (SAF).
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega ou execução dos serviços serão efetuadas:
Hospital Municipal Nelson de Sá Earp – HMNSE
Rua Paulino Afonso, 455
Centro – Petrópolis – CEP 25.660-003

4.2. PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto 
Locação de três Cassetes com plate Digitais ( Placa DR ) para aparelho de Raio X.
- Cassete com plate tamanho 24 x 30 cm ------- 1 peças
- Cassete com plate tamanho 35 x 45 cm ------- 2 peças
a) A empresa deverá fornecer manutenção preventiva e corretiva para os cassetes locados
b) Os cassetes que apresentarem defeitos deverão ser coletados para reparo e substituídos quando necessário salvo em caso de uso indevido que deverá a Contratante ser notificada através do fiscal do contrato que deverá tomar medidas para a solução do problema.
c) Considerando ser peça de utilização constante e possui fragilidade em referência a quedas e fortes impactos a Contratada deverá sempre acionar o fiscal do contrato para qualquer caso de intercorrências desta ordem.
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite do equipamento, contados do adimplemento das obrigações contratuais.
6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor designado, conforme Lei 14.133/2021

7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de 
- A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
   Hospital Municipal Dr Nelson de Sá Earp
9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega e execução, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento;


 10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado, nos termos da Lei 14.133/2021
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega e instalação dos equipamentos; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa;

11. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA
- A Empresa deverá apresentar um ou mais atestado(os) e/ou declaração(çoes)  de capacidade técnica expedido(os) por pessoa juridica de direito publico ou privado, em nome da licitante, que comprove(em), aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas e quantidades com o objeto desta licitação.
- Os Equipamentos ofertados deverão ter registro na ANVISA




___________________________________
GUSTAVO PENA E SILVA DIAS
Diretor Geral





                                              





image1.png

